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RESOLUÇÃO Nº   ...      DE ... DE JANEIRO DE 2007 
 
 
 
 
     A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo inciso XXV do art. 8º, da 
Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, como deliberado na Reunião de Diretoria realizada em 
..., na forma estabelecida no art. 101, inciso I, de seu Regimento Interno, Resolução nº 1, de 18 de 
abril de 2006, resolve: 
 
    Art. 1º As empresas de transporte aéreo reterão, por ocasião do 
recolhimento dos valores de Tarifas de Embarque devidas à Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuária – INFRAERO, o percentual de 3% (três por cento), exceto sobre o montante de que 
trata a Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999. 
 
    §1º O percentual de que trata o caput será devido às empresas de 
transporte aéreo apenas quando emitirem diretamente o bilhete de passagem. 
 
    §2º Quando a emissão do bilhete de passagem for efetuado por 
intermédio de agência de viagem, esta fará jus ao percentual referido no caput, devendo deduzi-lo 
na prestação de contas objeto do relatório de vendas de bilhetes.  
 
     §3º As empresas de transporte aéreo e o BSP, ao enviarem os 
relatórios de créditos e pagamentos às agências de viagem, juntamente com as comissões de 
passagem, deverão contemplar o percentual de 3% (três por cento) referido no caput, quando a 
emissão do bilhete de passagem for efetuada por intermédio de agência de viagem. 
 
    Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor após sua publicação. 
 


